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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 4.231-B, DE 2004

(Do Sr. João Paulo Gomes da Silva)

Altera disposições da Lei nº 9.069, de 01 de janeiro de 1995, para limitar a 2 (dois) dígitos após a vírgula o fracionamento da moeda brasileira; tendo pareceres: da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, pela rejeição (relator: DEP. REGINALDO LOPES); e da Comissão de Finanças e Tributação,  pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela rejeição (relator: DEP. JOSÉ MILITÃO).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO;

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 

APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - art. 24, II
S U M Á R I O

  I - Projeto inicial

 II - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio:

· parecer do relator

· parecer da Comissão

III – Na Comissão de Finanças e Tributação:

· parecer do relator

· parecer da Comissão

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica suprimido o § 5º do Art. 1º da Lei nº 9.069, de 01 de janeiro de 1995, que “dispõe sobre o Plano Real, o Sistema Monetário Nacional, estabelece as regras e condições de emissão do REAL e os critérios para conversão das obrigações para o REAL, e dá outras providências”.

Art. 2º  Esta lei entra em vigor no prazo de noventa dias  de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei nº 9.069, de 01 de janeiro de 1995, que dispõe sobre o Plano Real, estabelece a denominação “centavo” para a centésima parte da unidade monetária. Porém, o § 5º do Art. 1º admite  um “fracionamento especial da unidade monetária........ na determinação da expressão de valores que necessitem da avaliação de grandezas inferiores ao centavo....”

Ora, além da grande confusão que causa, esta temerária e surpreendente autorização legal gera efetivo prejuízo para o consumidor, já que  o 3º (terceiro) dígito após a vírgula é sempre multiplicado muitas vezes, como nos postos de combustível e no mercado de câmbio. O curioso é que a Lei em vigor não limita a quantidade de dígitos após a vírgula, abrindo espaço para frações ainda menores.

Como se não bastasse, essa prática caracteriza intolerável subversão ao nosso dinheiro, eis que a "CASA DA MOEDA"  não fabrica fração do centavo.

Para corrigir esta distorção, estamos propondo  a revogação desta autorização para que todos os preços possam conter  apenas os centavos, o que reflete com mais fidelidade a  nossa unidade monetária. Com tal finalidade, nossa proposição  suprime o § 5º do Art. 1º, da “Lei do Plano Real “. 

Pelo acima exposto, contamos com o apoio dos nobres Colegas para a aprovação de nosso projeto de lei.

                    Sala das Sessões, em 07 de outubro de 2004

Deputado João Paulo Gomes da Silva

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 LEI nº 9.069, DE 29 de junho de 1995

Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema Monetário Nacional, Estabelece as Regras e Condições de Emissão do REAL e os Critérios para Conversão das Obrigações para o REAL, e dá outras providências.

CAPÍTULO I 

 Do Sistema Monetário Nacional 

Art. 1º A partir de 1º de julho de 1994, a unidade do Sistema Monetário Nacional passa a ser o REAL (art. 2º da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994), que terá curso legal em todo o território nacional.

§ 1º As importâncias em dinheiro serão grafadas precedidas do símbolo R$.

§ 2º A centésima parte do REAL, denominada "centavo", será escrita sob a forma decimal, precedida da vírgula que segue a unidade.

§ 3º A paridade entre o REAL e o Cruzeiro Real, a partir de 1º de julho de 1994, será igual à paridade entre a Unidade Real de Valor - URV e o Cruzeiro Real fixada pelo Banco Central do Brasil para o dia 30 de junho de 1994.

§ 4º A paridade de que trata o parágrafo anterior permanecerá fixa para os fins previstos no art. 3º, § 3º, da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, e no art. 2º desta Lei.

§ 5º Admitir-se-á fracionamento especial da unidade monetária nos mercados de valores mobiliários e de títulos da dívida pública, na cotação de moedas estrangeiras, na Unidade Fiscal de Referência - UFIR e na determinação da expressão monetária de outros valores que necessitem da avaliação de grandezas inferiores ao centavo, sendo as frações resultantes desprezadas ao final dos cálculos.

Art. 2º O Cruzeiro Real, a partir de 1º de julho de 1994, deixa de integrar o Sistema Monetário Nacional, permanecendo em circulação como meio de pagamento as cédulas e moedas dele representativas, pelo prazo de 30 (trinta) dias, na forma prevista nos §§ 3º e 4º do art. 3º da Lei nº 8.880, de 1994.

§ 1º Até o último dia útil de julho de 1994, os cheques ainda emitidos com indicação de valor em Cruzeiros Reais serão acolhidos pelas instituições financeiras e pelos serviços de compensação, sem prejuízo do direito ao crédito, nos termos da legislação pertinente.

§ 2º Os prazos previstos neste artigo poderão ser prorrogados pelo Banco Central do Brasil.

§ 3º Os documentos de que trata o § 1º serão acolhidos e contabilizados com a paridade fixada, na forma do § 3º do art. 1º, para o dia 1º de julho de 1994.

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 4.231/04, de autoria do nobre Deputado João Paulo Gomes da Silva, altera disposições da Lei nº 9.069, de 01 de janeiro de 1995, para limitar a 2 (dois) dígitos após a vírgula o fracionamento da moeda brasileira. Para tanto, a proposição em pauta suprime o § 5º do art. 1º da Lei nº 9.069/95. Referido dispositivo admite “fracionamento especial da unidade monetária nos mercados de valores mobiliários e de títulos da dívida pública, na cotação de moedas estrangeiras, na Unidade Fiscal de Referência – UFIR e na determinação da expressão monetária de outros valores que necessitem da avaliação de grandezas inferiores ao centavo, sendo as frações resultantes desprezadas ao final dos cálculos”.

Em sua justificação, o ilustre Parlamentar argumenta que, além da confusão que causa, essa autorização legal gera efetivo prejuízo para o consumidor, já que, em sua opinião, o terceiro dígito é sempre multiplicado muitas vezes, como nos postos de combustível e no mercado de câmbio. Assinala, ainda, que a mencionada lei não limita a quantidade de dígitos após a vírgula, o que abre espaço, segundo ele, para frações ainda menores. Por fim, o insigne Deputado considera essa prática intolerável subversão ao nosso dinheiro, dado que a Casa da Moeda não fabrica fração do centavo.

O Projeto de Lei nº 4.231/04 foi distribuído em 20/10/04, pela ordem, às Comissões de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, de Finanças e Tributação, inclusive para exame de mérito, e de Constituição e Justiça e de Cidadania, em regime de tramitação ordinária. Encaminhada a proposição a este Colegiado em 26/10/04, recebemos, em 27/10/04, a honrosa missão de relatá-la. Não se lhe apresentaram emendas até o final do prazo regimental para tanto destinado, em 08/11/04.

Cabe-nos, agora, nesta Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, apreciar a matéria quanto ao mérito, nos aspectos atinentes às atribuições do Colegiado, nos termos do art. 32, VI, do Regimento Interno desta Casa.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Tem razão o ilustre Parlamentar quando identifica práticas cotidianas em que o preço de determinadas mercadorias ou ativos financeiros é denominado em frações de centavo. Como ele mesmo esclarece, porém, tais procedimentos encontram amparo legal, no dispositivo constante da Lei nº 9.069/95 que o projeto em tela pretende revogar.

Em nossa opinião, entretanto, não há nada a estranhar no fato de a emissão física do numerário estar limitada ao centavo, ao mesmo tempo em que alguns valores unitários são expressos em frações menores que este. Pela própria natureza de algumas transações, em que uma precisão maior é requerida na especificação dos respectivos preços, sedimentou-se na economia de todo o mundo – e não apenas na do Brasil – o emprego da terceira casa decimal. 

É o caso, por exemplo, de negociações nos mercados  financeiros, nas quais variações de preços de moedas ou de títulos da ordem de frações de centavos podem implicar variações percentuais significativas para os compradores e vendedores. Desta forma, os efeitos destas flutuações podem revelar-se extremamente relevantes na concretização de operações de compra e venda de ativos à vista ou na atuação nos mercados de derivativos. 

Quanto à preocupação do eminente Autor com a multiplicação do terceiro dígito nas situações em que se negociar mais de uma unidade da mercadoria ou do ativo financeiro, não nos parece que tal prática venha necessariamente a prejudicar o consumidor. Basta lembrar que em um cenário de liberdade de preços sempre caberia ao vendedor a alternativa de aproximar o número expresso em três casas decimais para um outro, com duas casa decimais, mas com o centésimo imediatamente superior. 

Finalmente, consideramos não existir nenhuma inconsistência entre a expressão de preços com mais de duas casas decimais e a efetivação do correspondente pagamento com o meio de troca nacional, limitado ao centavo. Com efeito, há de se considerar que o próprio § 5º do art. 1º da Lei nº 9.069/95, objeto da proposição sob exame, preconiza a eliminação das frações de centavo do resultado final.

Por todos estes motivos, votamos pela rejeição do Projeto de Lei nº 4.231, de 2004, reconhecendo, no entanto, as elogiáveis intenções do nobre Autor.

Sala da Comissão, em 15 de dezembro de 2004.

Deputado  REGINALDO  LOPES

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou unanimemente o Projeto de Lei nº 4.231/2004, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Reginaldo Lopes.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Romeu Queiroz - Presidente, Ildeu Araujo, Reginaldo Lopes e Fernando de Fabinho - Vice-Presidentes, Bernardo Ariston, Carlos Eduardo Cadoca, Edson Ezequiel, Joaquim Francisco, Jorge Boeira, Júlio Redecker, Léo Alcântara, Luciana Genro, Ronaldo Dimas, Sérgio Caiado, Augusto Nardes, Giacobo e Murilo Zauith.

Sala da Comissão, em 13 de abril de 2005.

Deputado ROMEU QUEIROZ

Presidente

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
I – RELATÓRIO

O presente projeto de lei pretende suprimir o § 5º do Art. 1º da Lei nº 9.069, de 01 de janeiro de 1995, que admite o fracionamento especial da unidade monetária brasileira, na determinação da expressão de valores que necessitem da avaliação de grandezas inferiores ao centavo.

Em sua justificação, o Autor argumenta que essa autorização legal “gera efetivo prejuízo para o consumidor, já que o terceiro dígito após a vírgula é sempre multiplicado muitas vezes, como nos postos de combustível e no mercado de câmbio”.

A matéria foi distribuída para a Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, que opinou unanimemente pela sua rejeição. A esta Comissão de Finanças e Tributação cabe, agora, dar parecer quanto à adequação financeira e orçamentária e quanto ao mérito, sendo, por fim, o projeto enviado à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania Aberto e esgotado o prazo regimental. Não foram apresentas emendas nesta Comissão. 

II - VOTO DO RELATOR

Do ponto de vista de adequação e compatibilidade financeira e orçamentária, devemos salientar que não há qualquer impacto desta medida nas receitas e despesas da União, mesmo porque se trata de um projeto meramente normativo no que tange às finanças públicas.

Quanto ao mérito, apesar de compreendermos a preocupação manifestada pelo ilustre Autor, não podemos concordar com a aprovação de sua iniciativa. Tem toda razão S.Exa. quando argumenta que, em muitas oportunidades, empresas inescrupulosas se aproveitam do valor excessivamente fracionado de suas operações para “arredondá-las” para maior, lesando assim seus consumidores.

O problema é que a autorização legal para fracionamento da moeda além dos dois dígitos dos centavos tem por objetivo justamente evitar esse tipo de prática. Como a própria lei autoriza que as operações sejam consideras para além dos centavos, quem promover um arredondamento a maior estará cometendo uma irregularidade.

No momento em que proibirmos o fracionamento, como quer a presente proposição, todos estarão autorizados por lei a fazer o arredondamento a maior, o que certamente não é a vontade do nobre Autor do projeto.

Diante do exposto, votamos pela não-implicação da matéria nos aspectos de adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela rejeição do Projeto de Lei nº 4.231, de 2004.

Sala da Comissão, em 05 de julho de 2005.

Deputado JOSÉ MILITÃO
Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje, concluiu, unanimemente, pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela rejeição do Projeto de Lei nº 4.231-A/04, nos termos do parecer do relator, Deputado José Militão.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:      

Geddel Vieira Lima, Presidente; Eduardo Cunha, Luiz Carlos Hauly e Carlito Merss, Vice-Presidentes; Coriolano Sales, Delfim Netto, Enivaldo Ribeiro, Félix Mendonça, Fernando Coruja, Gonzaga Mota, José Carlos Machado, José Militão, Luiz Carreira, Marcelino Fraga, Max Rosenmann, Moreira Franco, Nazareno Fonteles, Pauderney Avelino, Pedro Novais, Ricardo Berzoini, Vignatti, Virgílio Guimarães, Wasny de Roure, Yeda Crusius, Antonio Cambraia, Benedito de Lira, Eliseu Resende, Feu Rosa, Geraldo Thadeu, Nelson Bornier e Paulo Rubem Santiago.       

Sala da Comissão, em 31 de agosto de 2005. 

         Deputado GEDDEL VIEIRA LIMA 

Presidente           

FIM DO DOCUMENTO
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P. 4130

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P. 4130

PL-4231-B/2004


